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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-65.2011.815.0751 – Comarca de Bayeux. 
Relator        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Adenilza da Silva Moura
Advogado : Américo Gomes de Almeida
Apelado : Banco Itaúcard S/A
Advogado : Ricardo Leite de Melo

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS  —  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  — 
PARCELAS  NÃO  CUMPRIDAS  INTEGRALMENTE  — 
APREENSÃO DO VEÍCULO — EXERCÍCIO REGULAR DO 
DIREITO  —  DANO  NÃO  CONFIGURADO  — 
IMPROCEDÊNCIA — IRRESIGNAÇÃO — MANUTENÇÃO — 
SEGUIMENTO NEGADO.

- “Art. 188 do CC - Não constituem atos ilícitos:
I  -  os  praticados  em legítima  defesa  ou  no  exercício  regular  de  um 
direito reconhecido;

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Adenilza da Silva Moura 
em face da sentença de fls. 49/51, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Mista de Bayeux, nos autos 
da Ação de Indenização por Danos Morais proposta pelo recorrente em desfavor de Banco 
Itaúcard S/A.

Na sentença,  o Juízo  a quo julgou improcedente a demanda,  por 
entender que o promovido agiu dentro do exercício regular do direito, não ensejando qualquer 
dano moral indenizável.

Inconformado, apresentou recurso apelatório às fls. 54/57, pugnando 
pelo  provimento  do  recurso  para  reformar  a  sentença  e  julgar  procedente  seu  pedido 
formulado na peça vestibular.

Sem contrarrazões.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls. 66/69, opinou apenas pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de 
mérito.
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É o relatório. 

Decido. 

Em  suma,  o  autor  (apelante)  ingressou  com  a  presente  Ação  de 
Indenização por Danos Morais alegando ter firmado contrato de arrendamento mercantil para 
aquisição de veículo. 

Acontece  que,  por  entender  excessivas  e  abusivas  as  cláusulas 
contratuais, deixou de efetuar o pagamento das prestações avençadas, depositando por sua 
iniciativa  o  valor  entendido  como  devido,  o  que  ensejou  na  proposição  de  Ação  de 
Reintegração de Posse pelo Banco e posterior apreensão do veículo.

Intentou a presente ação aduzindo a má fé da instituição bancária em 
ingressar  com ação judicial  de reintegração  de posse,  pleiteando indenização pelos  danos 
morais sofridos com a apreensão de seu veículo.

Na sentença, o magistrado afirma tratar-se de meros melindres o ato 
perpetrado  pelo  réu,  não  merecendo  qualquer  reparação  moral,  julgando  improcedente  a 
demanda.

Irresignado, apresentou apelo pugnando pelo provimento do recurso 
para reformar a sentença e julgar procedente seu pedido formulado na peça vestibular.

Pois bem.

Sabe-se que, para que reste configurada a responsabilidade civil e o 
dever de indenizar, é indispensável a comprovação de três requisitos, cuja aparição deve ser 
concorrente: a) conduta ilícita praticada pelo demandado; b) dano ao demandante; e c) nexo 
de causalidade entre a conduta e o dano, tudo isso consoante preconizado pelos artigos 927, 
186 e 197, do Código Civil de 2002.

Para  que  ensejasse  direito  à  indenização  por  dano  moral,  seria  de 
relevante mister a  prova inequívoca de que o apelado praticou comportamento ilícito, e a 
ocorrência de dano, o que na hipótese sub examine não se vislumbra.

No caso dos autos, diante da não quitação das parcelas pactuadas, a 
instituição bancária ajuizou ação de reintegração de posse do veículo, tendo seu pleito liminar 
deferido com a apreensão do veículo.

Sendo assim, o promovido agiu no exercício regular de um direito ao 
ingressar com ação judicial para ver cumprido o contrato firmado entre as partes de maneira 
espontânea.

Art. 188 do CC. Não constituem atos ilícitos:
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito  
reconhecido;

Jurisprudência:
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RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  CONTRATO  DE 
CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO. 
PROVA. RENEGOCIAÇÃO DEDÍVIDA.  DÉBITO  DEVIDO.  INSCRIÇÃO 
NOS  CADASTROS  RESTRITIVOS  DE  CRÉDITO  QUE  SE  MOSTRA 
LÍCITA.  DANOS  MORAIS  INOCORRENTES.  SENTENÇA  MANTIDA 
POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. A  parte  ré  logrou  êxito  em 
comprovar a ocorrência de contrato de cédula de crédito bancário fls. 19/23 
junto  ao  banco  santander  (Brasil)  s.  A,  referente  a  consignação 
de empréstimo, a fim de o autor saldar suas dívidas pendentes, estando todos 
os  documentos  assinados  pelo  autor.  Débito  que  se  mostra  devido,  sendo 
lícita  a  inscrição  do  nome  do  autor  nos  cadastros  restritivos  de  crédito, 
agindo  a  ré  em  exercício regular do direito.  Recurso  desprovido. (TJRS; 
RecCv  0018418-68.2015.8.21.9000;  Sapiranga;  Primeira  Turma  Recursal 
Cível;  Rel.  Des.  Roberto  Carvalho  Fraga;  Julg.  26/05/2015;  DJERS 
29/05/2015)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA CC.  INDENIZAÇÃO  POR  DANO 
MORAL. EMPRÉSTIMO PESSOAL  CONSIGNADO  EM  FOLHA. 
ALEGAÇÃO  DE  QUE  O EMPRÉSTIMO FOI  FEITO  MEDIANTE  O 
PAGAMENTO  EM  36  PARCELAS.  NÃO  COMPROVAÇÃO. 
INSTRUMENTO FIRMADO EM 48 PARCELAS. Provas carreadas aos autos 
que  evidenciam  que  apenas  10  parcelas  restaram  adimplidas  conforme 
contratação. Renegociação da dívida.  Negativa da autora.  Demonstração nos 
autos da necessidade da renegociação. Autora que permaneceu inadimplente 
mesmo com a renegociação impugnada. Negativação do nome da autora nos 
cadastros  de  proteção  ao  crédito.  Possibilidade  ante  a  situação  de 
inadimplência. Instituição financeira que age no regular exercício do direito. 
Dano  moral  não  configurado.  Recurso  provido  para  julgar  improcedente  a 
ação. (TJSP;  APL  0015283-90.2010.8.26.0009;  Ac.  8435088;  São  Paulo; 
Décima  Sétima  Câmara  de Direito Privado;  Rel.  Des.  Irineu  Fava;  Julg. 
07/05/2015; DJESP 14/05/2015)

Assim, não houve conduta ilícita por parte do apelado capaz de gerar a 
responsabilização civil, sendo imperiosa a manutenção da sentença recorrida. 

Ex positis,  NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos moldes do 
que disciplina o art. 557, caput do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2016

 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

                        Relator
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